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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia analisou e emitiu parecer, na 

sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 22/XII-AR – “Projeto de Lei n.º 

634/XIV (PAN) - Aprova um regime jurídico de transparência dos contratos, acordos e 

outros documentos relativos a operações que determinem a utilização ou 

disponibilização de fundos públicos relativamente a entidades pertencentes a 

sectores estratégicos”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

 

O Projeto de Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores para audição, por despacho da Senhora Chefe do Gabinete de Sua Excelência 

o Presidente da Assembleia da República, com pedido de parecer, de acordo com o 

disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º 

da Constituição da República Portuguesa e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,  aprovado pela Lei n.º 39/80, 

de 5 de agosto, alterada pelas Leis n.os 9/87, de 26 de março, 61/98, de 27 de agosto, e 

2/2009, de 12 de janeiro. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para 

emitir parecer é da Comissão de Economia, nos termos da Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 38/2020, aprovada na sessão plenária 

de 11 de dezembro. 
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APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O presente Projeto de Lei visa – cf. artigo 1.º – aprovar um regime jurídico de 

transparência dos contratos, acordos e outros documentos relativos a operações que 

determinem a utilização ou disponibilização, directa ou indirecta, de fundos públicos 

relativamente a entidades pertencentes a sectores estratégicos. 

 

O Projeto de Lei em apreciação refere, em sede de exposição de motivos, que “Nos 

últimos anos vários têm sido os casos em que o Estado tem realizado operações que 

determinam a disponibilização ou utilização, directa ou indirecta, de fundos públicos 

relativamente a entidades de diversos sectores. Estas operações têm um significativo 

impacto na sustentabilidade das contas públicas e têm impedido a canalização destes 

recursos para outras despesas prioritárias para o país. 

O caso mais ilustrativo desta realidade é o do sector bancário, que, entre 2008 e 2019, 

segundo o Tribunal de Contas1, recebeu em apoios públicos um total líquido de 20 761 

milhões de euros que resultam de despesas públicas totais no montante de 28 041 

milhões de euros. O impacto destas operações na sustentabilidade das contas públicas 

é comprovado, por exemplo, pela análise realizada pelo Conselho de Finanças Públicas2 

que demonstrou que, no ano de 2019, se não fossem os 1.149 milhões de euros 

injectados no Novo Banco, via Fundo de Resolução, Portugal teria tido um excedente de 

0,8% do PIB. 

Apesar deste inquestionável impacto e de o próprio Tribunal de Contas recomendar 

maior transparência nestas operações (devido ao seu impacto no equilíbrio nas contas 

públicas), nos últimos anos, temos verificado que, devido a um conjunto de 

constrangimentos legais que impõem regimes de sigilo e segredo, as pessoas, que ao 

fim ao cabo são quem na qualidade de contribuintes financia estas operações, não têm 

possibilidade de aceder a um conjunto de informações e documentos relevantes 

 
1 Tribunal de Contas (2020), Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2019, página 189. 
2 Conselho de Finanças Públicas (2020), Evolução orçamental das administrações públicas em 2019, 
páginas 4 e 23. 
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relativamente a estas operações que determinaram a utilização ou disponibilização de 

fundos públicos, nomeadamente dos contratos e acordos que estão na sua base. 

Com o presente Projecto de Lei, o PAN pretende que a Assembleia da República prossiga 

os seus esforços para aprofundar a transparência e o escrutínio destas operações, 

expresso, por exemplo, no âmbito do sector bancário por via da Lei n.º 15/2019, de 12 

de Fevereiro. Por isso, propõe a aprovação um regime jurídico de transparência dos 

contratos, acordos e outros documentos relativos a operações que determinem a 

utilização ou disponibilização, directa ou indirecta, de fundos públicos relativamente a 

entidades pertencentes a sectores estratégicos, permitindo, mediante decisão 

fundamentada da Assembleia da República, desclassificar estes documentos sujeitos a 

confidencialidade, de forma a garantir que qualquer cidadão lhes possa aceder e 

assegurar a sua publicação na internet”. 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 

 

POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

 

PS: O Grupo Parlamentar do PS abstém-se relativamente a esta iniciativa. 

PSD: O GP aprova o Relatório e abstém-se relativamente à iniciativa. 

CDS-PP: A posição do GP do CDS-PP é de abstenção. 

CH: Não emitiu posição. 

BE: O Bloco de Esquerda emite parecer favorável à presente audição. 

PPM: Não emitiu posição. 

IL: Não emitiu posição. 

PAN: O PAN emite parecer favorável à presente iniciativa. 
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VOTAÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer de abstenção relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer de abstenção relativamente à presente 

iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer favorável relativamente à presente 

iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PAN emite parecer favorável relativamente à 

presente iniciativa. 

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, dar parecer favorável à 

presente iniciativa. 

 

Horta, 24 fevereiro de 2021. 

 

O Relator 

 
José Ávila  

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 
 

Sérgio Ávila 


